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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA CNPJ Nº 13.226.618/0001-16 

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS Nº 019/2026 
 
Em atendimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/21, a Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe - BA 

manifesta interesse em receber solicitações de cotação, e informações de interessados em participação de processos de 
contratação, realizados pela Câmara, objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de recarga de toner, 
bem como manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores e impressoras, para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Riachão do Jacuípe/BA, conforme especificações técnicas, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, não abrangendo o fornecimento autônomo de 
equipamentos, peças ou componentes de reposição, ressalvados os insumos estritamente indissociáveis da própria 
recarga de toner, quando expressamente previstos nos itens correspondentes. Os interessados (as), deverão solicitar 
planilha para preenchimento da proposta e encaminha-la através do e-mail camaramunicipalriachao@gmail.com ou 
entregar presencialmente no prazo de 03(três) dias úteis, contados dessa publicação. Juntamente com a cotação, 
solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes documentos: 

 
1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 
2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada- EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
6. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente; 
7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

8. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
9. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União  
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10.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

11.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 

12.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre. 

 

13.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

14.Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não serão aceitas 
Certidões com mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à data da realização 
desta licitação. 

 

O cadastramento e entrega da proposta poderão ser realizados pessoalmente na Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe 
- BA, localizada na Rua Almir José de Oliveira, nº 129, Centro, Riachão do Jacuípe– BA, no setor de licitações, das 08:00hs 
às 12:00hs, ou através do e-mail camaramunicipalriachao@gmail.com, maiores informações ou esclarecimentos através 
do telefone (75) 3264-2185. Riachão do Jacuípe – BA, 19 de maio de 2026. 
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